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LEI Nº 1838, de 16 de dezembro de 2025.

COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA —APAE.
O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a

Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:
Artigo 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar a “ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA —APAE”, a quantia de R$ 100.000,00(cem mil reais), oriundo de Emenda Parlamentar de Custeio.
8 1º. O recurso financeiro mencionado no caput deste artigo será repassado emcota única.

Artigo 2º. Para o recebimento do repasse, ora autorizado, a “ASSOCIAÇÃO DE PAISE AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA —APAE”, deverá estar quite com o INSS, FGTS,Justiça do Trabalho, Receita Estadual e com o erário municipal.

Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia-ES, 16 de dezembro de 2025.
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